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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 43/2023

Data: 12.12.2023

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 14,15 e 24)

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo Administrativo nº 2023/000045317-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE CONCEDE A POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DO VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL RELATIVAS AO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU AOS CONTRIBUINTES QUE ADERIREM AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO – PPI MANAUS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

Julgamento suspenso: vista regimental, Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (em 05.12.2023).

02 – Processo Administrativo nº 2022/000034222-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A ESTATIZAÇÃO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUTAÍ.

03 – Processo Administrativo nº 2023/000051252-00

EDITAL N.º 012/2023 – CGJECC – PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE MEMBRO DA 4ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Antiguidade)

Inscritos, conforme lista de antiguidade: 

1- Dr.ª Cláudia Monteiro Pereira Batista - 13.ª Vara do Juizado Especial Cível/2023/000050225-00.

2- Dr.ª Luciana da Eira Nasser - 17.ª Vara do Juizado Especial Cível/2023/000050936-00.
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
14. 0006153-95.2022.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar 

Reclamante: C.G.J.T. J. A.

Reclamado: J. T. T.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
15.0010253-59.2023.8.04.0000  - Processo Administrativo 
Reclamante: C. G. J. T. J. A.
Reclamado: A. J. S.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes.
Adiado: a pedido do Relator (em 05.12.2023).
24-0010488-26.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar 
Reclamante: C. G. J. T. J. A.
Reclamado: D. D. B.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
V – Pauta de Julgamentos
01. 4006484-72.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Felipe Loiola de Carvalho. 
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas
Impetrado: Estado do Amazonas. 

Procurador: Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo
02. 4002383-89.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Kennedy Barros dos Anjos. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 

Procuradora: Kerinne Maria Freitas Pinheiro (15194/AM)

Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo (2516/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura.
03. 4005507-80.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Paulo Sérgio da Silva Cavalcante. 
Advogado: Thiago Teixeira da Costa (12263/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Beatriz Fernandes Bezerra
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
04. 4007753-49.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Moab Pereira Briglia.
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261/AM).

Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador: Ângelo da Silva Oliveira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
05. 4007919-81.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Wagner Silva dos Santos.
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
06. 4009086-36.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Dax Barreto Bogo.
Advogado: Fernando Martins Barreto (14800/SC).

Advogado: Flávio Goulart Barreto (18001/SC).

Advogado: Gustavo Gottfried Barreto (16770/SC).

Advogado: Daniel Remor Martins (23003/SC).

Advogada: Thayna Vasconcelos de Jesus (15479/AM).
Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas.

Impetrado: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de eventos.
Advogado: Daniel Barbosa Santos (13147/DF).

Advogado: Rogério da Silva André (26433/DF)
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador: Laércio de Castro Dourado Júnior.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
07. 4009598-19.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Denilson de Souza Soares.
Advogado: Enio de Oliveira Malveira (17332/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.

Impetrado: Estado do Amazonas.
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
08. 4007475-48.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Gileno Barbosa Capote. 
Advogado: José Arthur de Souza Rodrigues Alves (7906/AM). 
Advogada: Natália de Sousa Rodrigues Alves (9289/AM). 
Advogado: Hermes Mafra Otto (10542/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Secretária de Educação do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Laércio de Castro Dourado Júnior
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

· Sustentação oral: Requerente: Gileno Barbosa Capote. 
Advogado: José Arthur de Souza Rodrigues Alves (7906/AM). 

09. 4004334-21.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Elder Smith dos Santos. 
Advogado: Rogério Pena Bento da Silva (9960/AM). 

Advogada: Suelem Pena Bento da Silva (9796/AM)
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
10. 4005804-87.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Carlos Cesar Samuel dos Santos. 
Advogado: Rogério Pena Bento da Silva (9960/AM). 
Advogada: Suelem Pena Bento da Silva (9796/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.

Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
11. 4005821-26.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ricardo Lima Costa. 
Advogado: Gamal Swami de Abreu (9106/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 

Procurador: Paulo Victor Costa Brito (22119/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
12. 4008860-31.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Jackson Barbosa Leal. 
Advogado: Ramon Michael Chaves Pesqueira (10594/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
13. 4005675-82.2023.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 
Interessado: Governador do Estado do Amazonas. 
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM).

Assessora: Maria Salve da Silva Alecrim (17355/AM).
Interessado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
16. 4001442-42.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Coletivo 

Impetrante: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas - AOPBMAM. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Voto do Relator: Em parcial consonância com o parecer Ministerial, conhece do recurso para DAR-LHE PROVIMENTO.
Julgamento suspenso: vista regimental, Des. Délcio Luís Santos (em 05.12.2023).
17. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Voto da Relatora: Em parcial consonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECE PARCIALMENTE da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da exordial.
Julgamento suspenso: vista regimental, Des. Flávio Pascarelli (em 28.11.23). 
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 05.12.2023).
18. 0004177-53.2022.8.04.0000 - Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade Cível 

Arguinte: Colendas Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Interessada: Teresa Cristina Abreu da Silva
Advogada: Hallice Moreira Teixeira (9003/AM)
Interessado: Prefeito do Município de Manaus/AM 

Interessado: Secretário Municipal de Educação - SEMED

Interessado: Município de Manaus.
Procuradora: Aldenaira Paula de Freitas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 05.12.2023).
19.4003290-98.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM)

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (17303/AM).

Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).

Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).

Procurador: Eugênio Nunes Silva (A763/AM).

Procurador: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
*Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM).
Advogada: Evanete Batista Frota (4635/AM).
Advogado: Clailton Costa de Oliveira (9880/AM).
Advogado: Diego Magalhães de Andrade (14739/AM).
Advogado: Sérgio Samarone de Souza Gomes (1092/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Sustentações orais realizadas em 17.10.2023
Voto da Relatora: Em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021.
Voto-vista divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: diverge da relatora para julgar totalmente improcedente apresente demanda cautelar. (14.11.2023).
Antecipação de Voto com a Relatora: 
1. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 14.11.23);

2. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 28.11.23);

3. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 28.11.23);

4. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 28.11.23);

5. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos(em 28.11.23);

6. Des. Elci Simões de Oliveira (em 28.11.23);

7. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho (em 28.11.23);

8. Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 28.11.23);

9. Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23).
Antecipação de Voto com a Divergência do Des. Flávio Pascarelli:
1. Des. João de Jesus Abdala Simões (em 14.11.2023);
2. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 28.11.23);
3. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.11.2023);

4. Des. Airton Luis Correa Gentil (em 28.11.23);
5. Desa. Joana dos Santos Meirelles (em 14.11.2023);
6. Des. Délcio Luis Santos (em 14.11.2023);
7. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 28.11.23).
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. João de Jesus Abdala Simões (em 05.12.2023).
20. 4006470-64.2018.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Luiz Castro Andrade Neto. 
Advogado: Francisco Afonso dos Santos Junior (872A/AM). 
Advogada: Adelaide Maria de Freitas Camargo (781A/AM). 
Advogado: Nelson Luiz Mestieri de Macedo (A608/AM). 
Advogado: José Luiz Leite (15169/AM). 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Interessado: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - ANOREG/AM. 
Advogada: Silvya Nascimento das Neves (13126/AM). 
Terceiro I: Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Terceiro I: Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/AM. 
Terceiro I: Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: João Antônio da Silva Tolentino (2300/AM). 

Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM).

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT). 

Advogado: Marco Aurélio Marrafon (7364A/MT)
Advogado: Marco Aurélio Marrafon (37805/DF). 
Terceiro I: Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Sustentações orais realizadas em 28.11.2023
Voto da Relatora: Em dissonância com o parecer ministerial, julga IMPROCEDENTE a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

· Vista regimental do Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23).
Adiado: por falta de quorum para instalação (em 05.12.2023).
21. 4001218-07.2023.8.04.0000 – Reclamação Cível 

Reclamante: Sonia Oliveira Almeida. 
Advogado: Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8872/AM). 
Advogado: Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8125/MS). 
Reclamado: Colenda 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas. 
Interessado: Banco Industrial do Brasil S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (17314/CE).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 05.12.2023).
22.0003619-47.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 

Embargado: Petrobras Distribuidora S/A. 
Advogado: Leonardo Nunez Campos (401519/SP). 
Advogado: Leonardo Mendes Cruz (25711/BA). 
Advogado: Tiago Vicente Didier (40928/BA). 
Advogado: Pedro Ramos Santos Bisneto (45037/BA). 
Advogado: Bernardo Sanjuan Borges (52829/BA). 
Advogado: Alêssa Ulm Ferreira (62333/BA). 
Advogado: José Guilherme Fontes de Azevedo Ccsta (126729/RJ). 
Advogado: Leonardo Nuñez Campos (30972/BA). 
Advogado: Hildete Abinader da Silva Dutra (22329/DF). 
Advogado: Sywan Peixoto S. Neto (15777/AM). 
Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183/AM). 
Advogada: Bruna Cristina Cichitte Andrade (14200/AM). 
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
Impedido: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Voto do Relator: REJEITA os Embargos de Declaração interpostos, mantendo o ato judicial fustigado em sua integralidade.
*vista ao Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (*devolvido em 21.11.23).
Adiado: Ausência Justificada do Relator (em 05.12.23).

23. 0002258-92.2023.8.04.0000 – Correição Extraordinária 

Origem: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Tapauá/AM

Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima

Adiado: Ausência Justificada do Relator (em 05.12.23).
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